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    PREFÁCIO




    A Zona Franca de Manaus (ZFM), desde sua instituição, representa uma política de Estado voltada à promoção do desenvolvimento econômico, social e ambiental da Amazônia. Ao conjugar incentivos fiscais, estímulos ao investimento produtivo e mecanismos de proteção à floresta, o modelo consolidou-se como um dos pilares da estratégia nacional de integração regional e sustentabilidade, representando ainda um vetor estratégico para a economia amazônica.




    A promulgação da Emenda Constitucional nº 132, de 2023, e a subsequente edição da Lei Complementar nº 214, de 2025, reconfiguraram o sistema tributário brasileiro sobre o consumo, com a substituição de tributos como o ICMS, o ISS, o PIS e a COFINS por um modelo dual de tributação sobre Bens e Serviços (IBS e CBS), mantendo ainda a incidência do IPI para os produtos que tenham industrialização incentivada na ZFM além da criação de um Imposto Seletivo. Nesse novo arranjo, o desafio de preservar — nos termos constitucionais — o diferencial competitivo da ZFM impôs-se como uma das tarefas mais complexas da transição.




    É nesse contexto que se insere o presente livro, fruto do trabalho coletivo desenvolvido no âmbito do Grupo de Trabalho GT 25 – “Zona Franca de Manaus no Contexto da Reforma Tributária”, iniciativa do Núcleo de Estudos Fiscais (NEF) da Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas (FGV Direito SP).




    Reunindo pesquisadoras e pesquisadores de diferentes formações e experiências profissionais, o GT 25 desenvolveu, ao longo de intensas reuniões semanais desde setembro/2024, uma análise minuciosa dos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais voltados à manutenção da competitividade da ZFM assim como dos seus prováveis impactos no modelo. O resultado é uma obra plural, profunda e tecnicamente rigorosa, que, longe de oferecer respostas apressadas, percorre com precisão o emaranhado técnico da nova legislação examinando os pormenores das alterações.




    A coletânea de estudos aqui apresentada examina, sob distintas perspectivas, os diversos instrumentos fiscais, econômicos e financeiros autorizados pelo art. 92-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, introduzido pela EC 132/2023, concretizados pela criação de créditos presumidos, de alíquotas diferenciadas, de regimes de suspensão e isenção, da regulamentação das contrapartidas e dos controles fiscais específicos, da manutenção e uso do IPI como incentivo à ZFM, do impacto da reforma no setor comercial, do caso específico da indústria de refino do petróleo, do desafio de adaptar a inovação do mecanismo do “Split Payment” nas operações com a ZFM, da importância e dos desafios do Fundo de sustentabilidade e diversificação econômica do Amazonas e uma análise sobre o futuro da região.




    Mais do que um conjunto de análises jurídicas e econômicas, esta obra convida o leitor a analisar e compreender a Zona Franca de Manaus como instrumento de coesão federativa, vetor de preservação ambiental e plataforma de desenvolvimento sustentável. O aprofundamento técnico aqui empreendido não perde de vista a dimensão estratégica do tema, demonstrando que o futuro da ZFM, e da Amazônia, será tanto mais promissor quanto mais bem fundamentado juridicamente e respaldado por boas práticas institucionais.




    Ao apresentar esta publicação, o Núcleo de Estudos Fiscais da FGV Direito SP reforça seu compromisso com a produção de conhecimento aplicado, baseado em evidências, comprometido com o interesse público e atento aos desafios da justiça fiscal. Convidamos o leitor a percorrer estas páginas com espírito crítico e sensibilidade estratégica — qualidades essenciais para compreender a relevância singular da Zona Franca de Manaus no novo ciclo da tributação brasileira.




    Boa leitura.




    Eurico Marcos Diniz de Santi




    Coordenador do Núcleo de Estudos Fiscais – FGV Direito SP




    José Barroso Tostes Neto




    Coordenador do Grupo de Trabalho GT 25 – “Zona Franca de Manaus no Contexto da Reforma Tributária” do NEF/FGV


  




  

    INSTRUMENTOS FISCAIS, ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA A MANUTENÇÃO DO DIFERENCIAL COMPETITIVO DA ZONA FRANCA DE MANAUS




    
Bento Antunes de Andrade Maia1, Jeanete Viana Portela2





    1. Introdução




    • Apresentação da ZFM como modelo de desenvolvimento regional e sua importância econômica e social para a Amazônia.




    A história da Zona Franca de Manaus - ZFM inicia-se com a publicação da lei 3.173 em 06 de junho de 1957 no Governo do Presidente Juscelino Kubitscheck, criando em Manaus, Capital do Amazonas uma Zona Franca para armazenagem, guarda, conservação e beneficiamento de mercadorias para consumo interno na Amazônia, países limítrofes do Brasil ou aqueles banhados pelas águas do Rio Amazonas.




    Entretanto, foi no final do seu governo que Presidente Castelo Branco assinou o Decreto Lei 288 em 28 de fevereiro de 1967, revogando a Lei 3.173 de 1957 e reformulando a ZFM que teve a sua área delimitada em 10.0000 km2, localizada em Manaus e arredores, com a finalidade de criar um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitissem o desenvolvimento da região, em face da grande distância dos centros produtores e consumidores e demais fatores locais.




    Assim, ao longo de mais de meio século desde a sua fundação, a ZFM de Manaus desenvolveu um importante polo industrial na região, principal indutor da economia do estado, produzindo e fornecendo produtos de qualidade e a preços competitivos, tais como, eletroeletrônicos, motocicletas, bicicletas, produtos de informática, ar-condicionado, produtos químicos, metalúrgicos, farmacêuticos, vestuário, dentre outros, para todo o Brasil e exterior.




    O Polo industrial de Manaus – PIM, localizado na Zona Franca de Manaus, conforme dados da Suframa de 20243, contou com uma média mensal de 551 indústrias incentivadas, gerando 124 mil empregos diretos com estimativas de empregos totais de aproximadamente 600 mil. Outra importante contribuição do modelo de desenvolvimento está relacionada a preservação ambiental. O Polo industrial de Manaus é reconhecido por ter uma indústria limpa e na medida em que oferta empregos de qualidade na região, contribui para que o Estado do Amazonas mantenha a sua floresta preservada em mais de 90%.




    • A reforma tributária promovida pela PEC 132/2023, regulamentada através LC 214/2025 e o tratamento favorecido assegurado à ZFM. 




    O Brasil tem figurado no cenário global, como detentor de um dos sistemas tributários mais complexos e onerosos do mundo, tendo recentemente, após décadas de discussões e tentativas frustradas, finalmente conseguido aprovar sua reforma tributária sobre o consumo. Desta forma, a Emenda Constitucional 132 de 2023 (EC 132/23) reformulou o sistema tributário nacional sobre o consumo, criando um IVA dual (IBS e CBS) e um imposto seletivo, em substituição aos impostos e contribuições existentes, ICMS, ISS, PIS, COFINS e IPI, permanecendo este último somente para os produtos produzidos na ZFM. O novo sistema propõe maior transparência, progressividade e maior competitividade para o país, ao assegurar não cumulatividade plena e simplificação, com adoção de regramento básico único para o IBS e CBS, além de introduzir um mecanismo inovador de arrecadação no ato do pagamento da transação, denominado “split payment”. Além disso acaba com a chamada guerra fiscal entre os entes federativos ao vedar a concessão de incentivos fiscais, com exceção aqueles estabelecidos pela constituição.




    Tendo como foco o modelo de desenvolvimento regional da Zona Franca de Manaus, estabelecido pelo artigo 40 e com prazo de vigência estabelecido até 2073 pelo art. 92-A, ambos ADCT, verifica-se que a Emenda Constitucional 132 assegurou o seu diferencial competitivo em carácter geral e definiu que diversos instrumentos – fiscais, econômicos ou financeiros – podem ser utilizados para alcançar essa determinação e, inclusive, criou a possibilidade (§ 5º do artigo 92-B) de que – exclusivamente para esse fim –, o IBS e a CBS poderão ter benefícios diferentes um do outro, de modo a não se aplicar os incisos III e IV do caput do art. 149-B do ADCT (CF/88), além de reduzir a zero as alíquotas de IPI de todos os bens, excetos aqueles incentivados na ZFM. Já a LC 214/25 definiu o modelo do sistema tributário favorecido à ZFM.




    O presente artigo irá analisar o regime de tratamento tributário favorecido à ZFM com base na EC 132/2023 e na LC 214/2025, tendo em conta, os diversos instrumentos previstos para tal fim e a possibilidade do estabelecimento de contrapartidas aos benefícios previstos.




    2. Principais incentivos fiscais históricos e sua relevância para atração de investimentos




    Historicamente, o diferencial competitivo da ZFM esteve inserido na forma de tratamento tributário diferenciado no complexo sistema tributário brasileiro, com diversos tributos tais como, ICMS, ISS, PIS, COFINS e IPI, todos eles com algumas características de Imposto sobre o Valor Agregado (IVA), mas nenhum deles de fato observando as características essenciais de tributação do consumo que não onere a produção e promova a competitividade do país.




    Dentro desse cenário, foi desafiador para o legislador construir, no novo regime, um modelo a partir de instrumentos fiscais, econômicos e financeiros que garantissem a manutenção da competitividade da região, nos termos definidos pela EC 132/2023.




    Com a publicação da LC 214/2025, é possível constatar que o legislador, para alcançar os objetivos determinados pela EC 132/2023, utilizou-se de instrumentos fiscais similares aos até então utilizados (redução de alíquotas, créditos presumidos, suspensão etc.) para garantir a manutenção da competitividade da ZFM, além de autorizar a criação de contrapartidas aos benefícios oferecidos.




    Destacamos que outros instrumentos econômicos e financeiros previstos no artigo 92-B da EC 132/23 na forma do Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado do Amazonas e no Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá, não foram tratados na LC 214/25, não constam no PLP 108/24 ora em tramitação e, portanto, ainda precisam ser regulamentados.




    Tais Fundos são cruciais para o contínuo desenvolvimento da região. Se bem desenhados e com volume de recursos suficientes, podem engendrar novos setores dinâmicos à região e melhorar a infraestrutura local, diminuindo os custos logísticos e de produção.




    Dada sua importância, é recomendável que tais Fundos sejam baseados nas boas práticas de uma política industrial, como: (i) fomentar setores portadores de futuro, em que o crescimento esperado do consumo mundial seja maior que o PIB; (ii) considerar as características do mercado e dos agentes; (iii) se orientar pela criação de um ambiente competitivo; (iv) prover externalidades positivas e instituições que favoreçam a concorrência e a competitividade dos agentes (v) abandonar os incentivos para os “perdedores”, ou seja, para os setores e empresas que não se tornem competitivos (vi) que incentivem as exportações, não sendo restritas ao mercado doméstico e (vii) incluir condicionantes para os incentivos, como, por exemplo, o Processo Produtivo Básico (Juhász, Lane e Rodrik, 20234).




    Deve-se evitar que tais recursos sejam cooptados por uma política de resultados de curto prazo e interesses particulares, o que limitaria, em muito, as oportunidades de desenvolvimento da região. Ressalta-se, que apesar do nome “política industrial”, não deve se limitar às atividades industriais, devendo estimular atividades de serviços, especialmente os transacionáveis e de alta produtividade.




    3. Instrumentos fiscais para manutenção do diferencial competitivo da ZFM




    3.1 IBS – Imposto sobre Bens e Serviços




    Neste tópico será explanado sobre os benefícios atuais que a ZFM possui com relação ao ICMS e, na sequência, analisado o tratamento favorecido proposto pela EC 132/23 e pela LC 214/25 com relação ao IBS. Destacam-se as diferenças entre o crédito estímulo de ICMS e o crédito presumido de IBS na saída da ZFM.




    3.1.1 Benefícios atuais concedidos na ZFM (ICMS)




    Os benefícios no ICMS conferidos à região podem ser separados de quatro formas:




    (i) Suspensão/ isenção na importação (Lei Estadual AM 2.826/2003);




    (ii) crédito presumido relativos na aquisição de insumos nacionais (Convênio CONFAZ ICMS 65/1988, cláusula quarta);




    (iii) crédito estímulo calculado sobre o ICMS a pagar decorrente das saídas da indústria incentivada com destino ao mercado nacional (Lei Estadual AM 2.826/2003);




    (iv) alíquota zero nas operações com bens intermediários dentro da ZFM (Lei Estadual AM 2.826/2003).




    No caso das importações há dois tipos de incentivos: (i) a redução da base de cálculo e (ii) o diferimento. O benefício de crédito presumido, ocorre na entrada de insumos nacionais, que mesmo sendo isentos concedem direito a crédito presumido que varia de acordo com sua origem, sendo de 12%, se for oriundo de estados do Norte, Nordeste, Centro-Oeste ou Espírito Santo, ou de 7% quando originários de estados do Sul e Sudeste, exceto Espírito Santo. Quando a origem for a indústria incentivada da Zona Franca de Manaus, nas operações com bens intermediários, o adquirente de bem final fará jus a crédito presumido de 7% a título de estímulo à regionalização.




    O crédito estímulo, por sua vez, é gerado na saída das mercadorias da ZFM. Esse crédito, reduz o ICMS a pagar que pode variar entre 55% e 100% a depender das faixas de crédito estímulo que o produto/setor seja enquadrado. Contudo, para ter acesso aos mencionados incentivos relacionados ao ICMS as empresas ficam sujeitas a contrapartidas estabelecidas pela lei, incluindo contribuições ao estado do Amazonas, destinadas à Universidade do Estado do Amazonas (UEA), ao Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas (FMPES) e ao Fundo de Fomento ao Turismo, Infraestrutura, Serviço e Interiorização do Desenvolvimento do Estado do Amazonas (FTI).




    3.1.2 Novo tratamento favorecido proposto pelo IBS




    Nas importações de insumos ou bens materiais para uso próprio pela indústria incentivada, o IBS prevê suspensão que se converte em isenção uma vez atendidas as condicionantes de destinação dos bens, seja na aplicação como insumos ou consumo local. Já na importação de bens materiais para revenda presencial interna na Zona Franca de Manaus, é previsto crédito presumido de IBS de 50%.




    Nas operações internas de material intermediário entre indústrias incentivadas na ZFM, o IBS terá alíquota zero desde que a entrega ou disponibilização do bem ocorra dentro da ZFM. Além disso, essas operações asseguram o direito ao crédito das etapas anteriores para o fornecedor contribuinte regular e concedem um crédito presumido de 7,5% (equivalente ao crédito presumido, por dentro, de 7% de ICMS) sobre o valor da operação para o adquirente, desde que seja utilizado para incorporação na produção de bens finais.




    Já nas operações com o território nacional, a entrada na ZFM de bem material industrializado terá a alíquota do IBS reduzida a zero, sendo que o fornecedor, contribuinte regular, terá direito aos créditos de etapas anteriores. Além disso, o benefício de crédito presumido na entrada de bem material industrializado de origem nacional na ZFM é mantido, só que convertido para percentagens aproximadas calculadas por fora, a exemplo do benefício mencionado no parágrafo acima. Isso porque, enquanto o ICMS é calculado “por dentro”, o IBS será calculado “por fora”. Assim, enquanto o crédito presumido atual de ICMS sobre bem material industrializado de origem do Sul ou do Sudeste (S/SE) é de 7% para o adquirente na ZFM, no IBS será concedido um crédito presumido de 7,5% sobre o valor da operação. E, caso a origem do bem seja do Norte, Nordeste, Centro-Oeste ou do Espírito Santo (N/NE/ES), o crédito presumido será de 13,5% de IBS sobre o valor da operação. Note-se que nos casos de aquisições de materiais intermediários de origem nacional, o crédito presumido será garantido seja ele aplicado na produção de bens intermediários ou de bens finais.




    Nesse desenho, resta destacar o benefício equivalente ao do crédito estímulo de ICMS, o que foi equacionado por um “crédito presumido” para a indústria incentivada da ZFM, também calculado sobre o valor apurado do IBS, decorrente da saída do bem material incentivado destinado ao território nacional, incluída a ZFM. Tal crédito presumido acompanhou as regras vigentes na atual legislação do estado do Amazonas e deve variar de acordo com o enquadramento dos bens e suas respectivas faixas de benefício definidas da seguinte forma (art. 450, § 1º, LC 214/25):




    I - 55% (cinquenta e cinco por cento) para bens de consumo final;




    II - 75% (setenta e cinco por cento) para bens de capital;




    III - 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para bens intermediários; e




    IV - 100% (cem por cento) para bens de informática e para os bens que a legislação do estado do Amazonas, até 31 de dezembro de 2023, estabeleceu crédito estímulo de ICMS neste percentual.




    3.2 CBS – Contribuição sobre Bens e Serviços




    3.2.1 PIS e COFINS - Como era x como ficou




    Neste tópico será explicado quais são os benefícios atuais que a ZFM possui com relação ao PIS e a COFINS e, na sequência, será analisado o tratamento favorecido proposto pela EC 132/23 e pela LC 214/25 com relação à CBS.




    3.2.2 Benefícios atuais concedidos na ZFM – referentes ao PIS e a COFINS




    Os incentivos atuais de PIS e COFINS que as indústrias incentivadas recebem, de forma simplificada, são:




    i. Nas operações com o mercado interno:




    a. as entradas (insumos) - possuem alíquota zero e sem direito à recuperação de créditos (Lei 10.996/2004, art. 2º , inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e do II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.);




    b. as saídas – têm uma tributação reduzida de 3,65% e com direto de 5,6% de crédito pelo adquirente, resultando em crédito presumido equivalente a 1,95% para os adquirentes que estão no lucro real (Lei 10.833/2003, art. 2º, §5º, e art. 3º, §17; Lei 10.637/2002, art. 2º, §4º, e art. 3º, §12).




    ii. Suspensão da tributação nas importações (Lei 10.865, art. 14, §1º, e 14-A).




    iii. Alíquota zero nas operações internas dentro da ZFM.




    3.2.3. Tratamento favorecido na CBS




    O tratamento favorecido à ZFM na CBS pode ser segmentado em três blocos de análise, de modo a enfatizar: (i) as operações com mercado internacional; (ii) as operações com mercado nacional e (iii) as operações internas na Zona Franca.




    Primeiro, serão analisadas as operações com mercado externo. No modelo proposto na LC 214/25, as exportações serão imunes e terão o mesmo impacto que a alíquota zero, de modo que os bens e serviços são desonerados na saída e tem assegurados o direito à manutenção do crédito de CBS das etapas anteriores, assim, como nas operações provenientes de qualquer local do país (equiparadas à exportação). As importações, por outro lado, terão um tratamento particular que consiste em suspensão (convertida em isenção), similar ao tratamento de PIS/COFINS que vigora na região. Contudo, se os bens importados forem revendidos para fora da ZFM sem serem consumidos ou incorporados no processo produtivo ou sem que já tenham sido depreciados integralmente, a suspensão não é convertida em isenção.




    Analisando, as operações com o mercado nacional, temos que a entrada na ZFM de bem material industrializado a alíquota da CBS é reduzida a zero, sendo que o fornecedor, contribuinte regular, terá direito aos créditos de etapas anteriores. Já, na saída da indústria incentivada para o território nacional, haverá incidência normal (tributa-se e concede direito a crédito para o adquirente contribuinte regular), contudo, com direito a um crédito presumido de 6% para os produtos que tiverem sua alíquota de IPI reduzida a zero (inciso I do § 2º do art. 450) e de 2% para os demais casos (inciso II do § 2º do art. 450).




    A razão desses valores de crédito presumido, na CBS, é a seguinte: todos os bens teriam direito a um crédito presumido de 2% de modo a compensar o diferencial competitivo atual de PIS COFINS (que é de 1,95% por dentro, o que equivale a 1,99% por fora e aproximando chega-se em 2%). Atualmente esse benefício de PIS e COFINS é limitado para as empresas do lucro real e com aquisições de empresas do lucro real, contudo, a LC 214/2025 estendeu o benefício para todas as empresas independentemente de serem optantes do lucro real, presumido ou Simples. Além disso, o benefício de crédito presumido de CBS será concedido para o fornecedor, a indústria incentivada na ZFM, e não para o seu adquirente fora da ZFM, como ocorre atualmente. Já para os bens com alíquota de IPI inferior a 6,5% que terão sua respectiva alíquota de IPI reduzidas a zero, será concedido um crédito presumido adicional de 4 pontos percentuais, o que totaliza 6% (2% + 4%).




    Por fim, no caso das operações internas na ZFM, a CBS terá alíquota zero nas operações com bens intermediários entre indústrias incentivadas desde que a entrega ou disponibilização do bem ocorra dentro da própria ZFM, restando assegurados os créditos de etapas anteriores.




    Ainda com relação às operações internas na ZFM, a lei complementar trouxe resolução para discussão judicial cuja jurisprudência atual é favorável aos contribuintes, determinando alíquota zero da CBS nas operações internas na ZFM com pessoas jurídicas ou físicas, com bens materiais ou serviços prestados fisicamente.




    3.3 IPI – Como é x como ficou




    Neste primeiro tópico do estudo os benefícios atuais que a ZFM possui com relação ao IPI serão detalhados e, na sequência, será analisado o tratamento favorecido proposto pela EC 132/23 e pela LC 214/2025 com relação a esse tributo.




    3.3.1 Benefícios atuais concedidos na ZFM




    Os incentivos atuais de IPI que as indústrias incentivadas recebem podem ser sumarizados em quatro itens, como elencados a seguir:




    i. Na entrada de insumos de origem nacional – isenção (RIPI – Decreto 7.212/2010, art. 81, I e III; Decreto-Lei 288/1967, art. 9º);




    ii. Na saída para outros locais do território nacional - depende do tipo de produto (RIPI – Decreto 7.212/2010, art. 81, II; Decreto-Lei 288/1967, art. 9º; STF, Tema 322 de Repercussão Geral, RE 592.891/SP).




    a. bens finais – isenção;




    b. bens intermediários - isenção com concessão do direito ao crédito para o adquirente (se este for contribuinte).




    iii. Insumos importados - suspensão convertida em isenção (RIPI – Decreto 7.212/2010, art. 86; Decreto-Lei 288/1967, art. 3º).




    iv. Isenção nas operações internas na ZFM.




    3.3.2 IPI - Tratamento favorecido (EC 132/23 e LC 214/25)




    Para manter os benefícios atuais que as indústrias incentivadas possuem na ZFM, a solução adotada pela EC 132/23 consistiu, essencialmente, na manutenção do IPI para os produtos com industrialização na Zona Franca de Manaus. Assim, a partir de 2027, o IPI, terá suas alíquotas reduzidas a zero, com exceção dos bens com industrialização incentivada na ZFM, mediante critérios estabelecidos na lei complementar (EC 132/2023, artigo 126, inciso III).




    Objetivando-se a simplificação, a redução a zero da alíquota do IPI foi ampliada no art. 454 da LC 214/25, sendo previsto que todos os bens – com exceção daqueles relativos à tecnologia da informação e comunicação – que possuem alíquotas inferiores a 6,5%, terão suas alíquotas reduzidas a zero. Para compensar tal redução, foi proposto o crédito presumido da CBS de 6%, resultando num incremento no crédito presumido da CBS equivalente a 4%, conforme anteriormente detalhada no item 3.2.3.




    Os bens com alíquota de IPI igual ou superior a 6,5% manterão as suas respectivas alíquotas de IPI. Nesse caso, os bens intermediários – seguindo a jurisprudência – continuarão saindo da ZFM isentos e concedendo direito a crédito de IPI para o adquirente que, não havendo como compensar os seus créditos com o próprio tributo, teria que compensar com outro tributo federal.




    Em relação aos novos produtos sem similar nacional, a LC 214/25 , art. 455, prevê crédito presumido da CBS de 6% ou alíquota do IPI mínima de 6,5%, podendo o chefe do executivo majorá-la ou restabelecê-la mediante condições estabelecidas . A majoração deve observar o limite de trinta pontos percentuais e o restabelecimento o limite mínimo de 6,5 %. As alíquotas em questão, podem também ser reduzidas ou reestabelecidas, mas somente após decorridos 60 meses da fixação ou majoração. No caso de redução, esta deverá ocorrer de forma gradual, limitada a 5 pontos percentuais ao ano.




    Com relação ao tratamento tributário diferenciado do IPI, não houve mudança na legislação pertinente do referido tributo, permanecendo aqueles atualmente vigentes, conforme demonstrado no item 3.3.1.




    4. Instrumentos econômicos e financeiros para desenvolvimento e diversificação produtiva




    A Emenda Constitucional 132/2023 também estabeleceu instrumento financeiro com vistas a fomentar o desenvolvimento e diversificação econômica da região.




    O § 2ºdo Art. 92-B do Ato das disposições constitucionais transitórias – ADCT, introduzido pela EC 132/2023, determinou que lei complementar instituirá Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado do Amazonas (FSDEEAM), constituído por recursos da União e por esta geridos com a efetiva participação do Estado do Amazonas.




    O referido Fundo terá como objetivo fomentar o desenvolvimento e a diversificação das atividades econômicas no Estado. A lei complementar instituidora do Fundo deverá estabelecer valor mínimo de aporte anual de recursos pela União, bem como, os critérios de correção e, preverá a possibilidade de utilização desses recursos para compensar eventual perda de arrecadação pelo Estado do Amazonas, decorrente das mudanças do sistema tributário.




    Importante mencionar que as regras postas estabelecem a possibilidade da União, mediante acordo com o estado do Amazonas, reduzir o alcance dos incentivos previstos para o modelo ZFM, condicionando que os recursos adicionais sejam aportados ao fundo em questão.




    Está previsto, também, o Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá (§ 6ºdo Art. 92-B da EC 132/23), que será constituído com recursos da União, com objetivo similar ao FSDEEAM, contudo, com um escopo maior, pois abrange os Estados do Acre, Rondônia, Amazonas, Roraima e o Amapá.




    5. Estabelecimento de contrapartidas para os benefícios fiscais da ZFM




    5.1.1. Contrapartidas aos incentivos do ICMS concedidos pelo Estado do Amazonas




    No regime atual, a política de Incentivos Fiscais do Estado do Amazonas, condiciona a concessão dos incentivos do ICMS à exigência de contrapartidas, sendo algumas pecuniárias na forma de contribuições para UEA, FMPES e FTI, que incidem de formas diversas de acordo com os níveis de enquadramento e do crédito estímulo de cada produto, podendo inclusive uma mesma empresa estar sujeita a contrapartidas e formas de recolhimento distintas, o que é um modelo muito complexo.




    5.1.2 Contrapartidas instituídas




    O texto da LC 214/25 no art. 457, prevê que o Estado do Amazonas poderá criar contribuição de contrapartida semelhante às existentes no atual regime. No entanto, simplifica a sistemática ao estabelecer um percentual de 1,5% de contrapartida calculados sobre o faturamento da indústria incentivada, iniciando com 0,15% (10% do percentual final) a partir de 2033 com reajustes anuais na proporção de 1/45 (0,03 pontos percentuais ao ano) até o limite de 1,5% em 2073. Conforme a norma, a instituição dessa contrapartida possui sua destinação restrita ao financiamento do ensino superior, ao fomento à micro, pequena e média empresa e à interiorização do desenvolvimento.




    6.Quadro demonstrativo dos vários instrumentos fiscais utilizados para manutenção da competitividade da ZFM




    O quadro abaixo demonstra os vários instrumentos utilizados para garantia da competitividade da ZFM, já amplamente comentados nos itens antecedentes, além da contrapartida autorizada ao Estado do Amazonas.




    

      [image: ]

    




    Fonte: Elaboração própria.




    7. Conclusão




    A Zona Franca de Manaus alcançou seus objetivos basilares de desenvolver um polo industrial, comercial e agropecuário no interior da Amazônia, em área delimitada, se constituindo num dos fatores de maior contribuição na preservação do meio ambiente, como se evidencia por mais de 90% da Floresta do Estado do Amazonas preservado.




    Assim, mais uma vez, o legislador confirmou a legitimidade do modelo e sua salvaguarda constitucional, quando a reforma tributária introduzida pela PEC 132/2023 determinou expressamente a manutenção do seu diferencial competitivo aos níveis atuais e, além disso, especificou os diversos instrumentos que poderiam ser utilizados para tal fim, sejam eles fiscais, econômicos ou financeiros. Ademais, autorizou o Estado do Amazonas a cobrar das pessoas jurídicas incentivadas, contribuições de contrapartidas, similares às existentes no modelo corrente.




    Interessante observar, que a sistemática adotada na LC 214/2025 é bem aderente àquela hoje praticada, privilegiando os instrumentos fiscais na forma de créditos presumidos, alíquota zero, suspensão etc., como forma de manter a competitividade dos diversos segmentos instalados na região.




    Por outro lado, utilizando-se de instrumentos financeiros ou econômicos, instituiu o Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado do Amazonas e o Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento sustentável e diversificação do modelo econômico da região.




    Constata-se assim, que o congresso nacional, na elaboração da lei complementar reguladora da reforma tributária – LC 214/2025, especificamente em relação a manutenção da competitividade da ZFM, utilizou-se de forma efetiva dos meios predeterminados pelo art. 92 B do ADCT, introduzido pela EC 132/2023 – instrumentos fiscais, financeiros ou econômicos – em estrito atendimento ao mandamento constitucional.
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    INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO NA ZONA FRANCA DE MANAUS




    Aloísio Flávio Ferreira de Almeida5, Laécio Pereira Mineiro6





    1. Resumo




    A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi criada para impulsionar o desenvolvimento da Amazônia, mas sua política de incentivos sempre esteve mais voltada à indústria do que ao comércio. Com a Reforma Tributária (EC 132/2023 e LC 214/2024), novas regras foram estabelecidas, afetando a dinâmica fiscal da região. Este artigo analisa os incentivos fiscais depois da reforma, os desafios enfrentados pelo comércio na ZFM e o impacto das mudanças tributárias. O estudo aponta que, apesar da manutenção de benefícios até 2073 e da diferenciação no IBS e CBS, ainda há lacunas na política fiscal voltada ao comércio varejista e atacadista. A dependência de importações, a baixa integração com o mercado internacional e a falta de infraestrutura são entraves para a ZFM se tornar um polo comercial competitivo. A conclusão sugere que, além de incentivos fiscais, são necessários investimentos em logística, digitalização e facilitação do comércio para ampliar a competitividade da ZFM no cenário global.




    Palavras-chave: tributação, incentivos fiscais, reforma tributária, comércio, desenvolvimento econômico, Zona Franca de Manaus.




    2. Introdução




    A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi instituída pelo Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, como uma iniciativa pioneira para fomentar o desenvolvimento econômico da Amazônia e promover a integração da região ao restante do Brasil. Em uma área marcada por isolamento geográfico e carência de infraestrutura, a ZFM foi criada com o propósito de estimular a industrialização, a geração de empregos e a ocupação econômica sustentável.




    Desde o início, o modelo da ZFM foi baseado em incentivos fiscais, incluindo isenção de Imposto de Importação (II) e desonerações de outros tributos federais e estaduais. Esses benefícios foram desenhados para compensar os altos custos logísticos e as dificuldades operacionais da região, tornando-a atrativa para investidores. Com isso, setores como eletroeletrônicos, motocicletas e bens de informática passaram a desempenhar um papel central no desenvolvimento econômico de Manaus.




    A Constituição Federal de 1988, por meio do artigo 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), reconheceu a importância estratégica da ZFM e garantiu sua continuidade até 2023, prazo posteriormente estendido até 2073 por emendas constitucionais. Paralelamente, a Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) foi responsável pela gestão e promoção do modelo, garantindo o cumprimento dos Processos Produtivos Básicos (PPB), que priorizam a agregação de valor local.




    Embora a ZFM tenha sido eficaz em atrair investimentos e gerar empregos, ela também enfrenta desafios como a dependência excessiva de incentivos fiscais, a vulnerabilidade a mudanças na legislação tributária e as pressões ambientais globais. Em resposta, esforços têm sido feitos para diversificar a economia regional e garantir maior sustentabilidade.




    Atualmente, a ZFM continua sendo um dos principais motores econômicos da Amazônia. Em 2024, o Polo Industrial de Manaus (PIM) contabilizou mais de 90 mil empregos diretos e cerca de R$ 160 bilhões em faturamento, conforme dados da SUFRAMA. Além disso, o setor varejista, beneficiado pelos incentivos locais, emprega aproximadamente 219 mil pessoas, incluindo postos formais e informais, representando 11% do valor adicionado bruto do Amazonas.




    A recente Reforma Tributária, sancionada pela Emenda Constitucional nº 132/2023, seguida pela Lei Complementar nº 214/2025, trouxe mudanças significativas ao sistema tributário nacional, impactando diretamente a estrutura dos benefícios concedidos à ZFM. A transição para um novo regime de tributação, com a substituição de tributos como PIS, COFINS, ISS e ICMS pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), exigiu ajustes na legislação para preservar o diferencial competitivo da ZFM.




    Este artigo investiga se os incentivos fiscais concedidos à ZFM pela LC 214/2025 podem garantir a competitividade do seu comércio e torná-la um centro comercial na Amazônia, como expresso no DL 288/67. A atividade industrial tem caracterizado a importância da ZFM e recebido bastante atenção, mas uma análise sobre os incentivos ao comércio se faz igualmente necessária. A metodologia utilizada inclui a revisão de conceitos aplicados à atividade comercial, a análise da situação do comércio na ZFM a partir de dados comparativos, a discussão sobre os dispositivos da LC nº 214/2025 que impactam o comércio na ZFM. Ao observar que os incentivos fiscais são importantes, mas insuficientes para o crescimento da atividade comercial na ZFM, este estudo discute propostas para um modelo de comércio mais dinâmico, moderno e sustentável.




    3. Atividade Comercial: conceitos




    A atividade comercial refere-se a qualquer ação, operação ou série de operações realizadas com o intuito de promover a compra, venda, troca ou distribuição de bens e serviços. Trata-se do núcleo das operações econômicas de empresas e comerciantes. Excetuando o processo de produção de bens, que interessa à indústria, pode-se dizer que a atividade comercial inclui a distribuição, o marketing, as vendas e o serviço para a satisfação do cliente após a compra, incluindo suporte técnico e garantias.




    3.1. Importância da Atividade Comercial para uma economia sólida e diversificada




    A atividade comercial desempenha um papel crucial em qualquer economia. Entre os principais benefícios estão a geração de empregos, a inovação, a circulação de capitais e a arrecadação de impostos para financiar os serviços públicos. É importante que o mercado oferte uma variedade de produtos e serviços para os consumidores, que atendam às suas expectativas de qualidade e preço.




    3.2. Tipos de Atividade Comercial




    A atividade comercial pode ser classificada em várias categorias, dependendo do tipo de bens ou serviços oferecidos, bem como das partes envolvidas na transação. Entre os principais tipos estão: (i) atacado - venda de bens em grandes quantidades, geralmente para varejistas ou outros intermediários; (ii) varejo - venda de bens diretamente ao consumidor final, geralmente em pequenas quantidades; (iii) e-Commerce - a comercialização de bens e serviços através da internet, atividade que tem crescido muito com o avanço da tecnologia. Além desses, é importante destacar o comércio exterior, i.e., as importações e exportações de bens e serviços, que são fundamentais para a integração das economias locais com o mercado global. A oferta de serviços, ao invés de bens tangíveis, intensifica-se, como consultoria, serviços técnicos, manutenção, gestão, educação, saúde, telecomunicações, entre outros.




    4. Desafios na Atividade Comercial




    Empresas comerciais enfrentam muitos desafios para ter sucesso no mercado. A concorrência exige que as empresas invistam constantemente no melhoramento de seus produtos e serviços para se manterem competitivas. A concorrência desleal suscita a presença de mercados informais e práticas desleais, que prejudicam o comércio formal e a arrecadação tributária. O rápido avanço da tecnologia exige a adoção de novos sistemas, processos e treinamento para se manterem atualizadas. A regulamentação, necessária até certo ponto, impõe custos, que podem constituir barreiras à entrada de pequenos negócios no mercado.




    4.1. Infraestrutura e Logística




    A eficiência do transporte e a disponibilidade de centros de distribuição são fatores essenciais para um comércio dinâmico. Nesse sentido, relatório do Banco Mundial assim dispõe sobre a ZFM: “a falta de infraestrutura logística adequada, altos custos operacionais e a dependência excessiva de incentivos fiscais criam um ambiente desfavorável à inovação e à diversificação da economia” (BANCO MUNDIAL, 2023).




    5. Atividade Comercial na Zona Franca de Manaus (ZFM)




    O desenvolvimento da atividade comercial na Zona Franca de Manaus está pautado desde a sua criação. O art. 1º do Decreto-Lei nº 288/1967 assim expressou:




    Art 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos. (grifo nosso). 




    A Zona Franca de Manaus (ZFM) tem um papel fundamental no desenvolvimento econômico do Amazonas, e sua estrutura comercial tem apresentado crescimento nos últimos anos. O comércio varejista, atacadista e de veículos tem se expandido, refletindo as oportunidades geradas pelo aumento do consumo na região. Segundo a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Informação SEDECTI/AM, o setor de Comércio representa hoje mais de 46% do PIB do estado do Amazonas.




    A tabela a seguir apresenta a evolução do número de empresas comerciais no estado do Amazonas e sua participação no total nacional:




    Tabela 1 - Nr. Empresas Comerciais
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    Fonte: IBGE – Pesquisa Anual do Comércio (PAC)




    Os dados indicam um crescimento do número de empresas comerciais no Amazonas, com um aumento de 30,7% entre 2019 e 2022, passando de 8.420 para 11.006 empresas. Isso demonstra um fortalecimento do setor, ainda que a participação do comércio do Amazonas no total nacional permaneça abaixo de 1%.




    5.1. Número de Empresas Comerciais por Segmento




    Com dados da Pesquisa Anual do Comércio (PAC) do IBGE, o crescimento do setor comercial no Amazonas pode ser observado em diferentes segmentos, conforme detalhado nas tabelas abaixo.




    5.2. Comércio de Veículos, Peças e Partes




    Esse setor apresentou crescimento de 37% entre 2019 e 2022, saindo de 556 para 761 empresas. No mesmo período, a participação do Amazonas no total nacional passou de 0,40% para 0,56%, indicando um fortalecimento progressivo. Contudo, o número de empresas é pequeno.




    5.3. Comércio Atacadista




    O setor atacadista teve um crescimento mais moderado, aumentando de 1.231 para 1.503 empresas entre 2019 e 2022, um avanço de 22%. A participação do Amazonas no total nacional manteve-se relativamente estável, variando entre 0,57% e 0,64%.




    5.4. Comércio Varejista




    O segmento de varejo teve um dos maiores avanços, passando de 6.633 empresas em 2019 para 8.742 empresas em 2022, um crescimento de 31,8%. A participação do Amazonas no total nacional subiu de 0,60% para 0,81%, abaixo de 1%. A tabela 2 apresenta outros indicadores do varejo.




    Tabela 2 - Dados do Comércio Varejista
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    O comércio varejista amazonense representa 11% do PIB estadual, pouco acima da média nacional (10,5%), evidenciando sua importância econômica para a região. O rendimento médio mensal no comércio varejista do Amazonas (R$ 2.196,00) está abaixo da média nacional (R$ 2.281,00), possivelmente, devido a maior presença de empregos informais. De fato, a taxa de informalidade do setor é 34% no Amazonas, muito acima da média nacional de 26,5%, refletindo os desafios de formalização enfrentados pelos pequenos comerciantes.




    5.5. Balança Comercial




    Os dados do comércio exterior apontam grande desequilíbrio na balança comercial. Em 2024, O Brasil teve superavit na balança comercial, graças ao esforço de exportações. O Estado do Amazonas, entretanto, realizou importações 16 vezes maiores que suas exportações. O gráfico seguinte mostra o comportamento das importações e exportações da ZFM, de 2015 a 2024.
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    Fonte: Comex Stat.




    Nota-se um crescimento nas importações ao longo dos anos, reforçando a dependência da ZFM de insumos externos. Quanto às exportações, apesar do aumento progressivo, o volume exportado ainda é pequeno em relação às importações, indicando que a ZFM opera mais como um polo de consumo e redistribuição do que um hub exportador. A diferença de escala entre importações e exportações fica evidente, destacando a dependência da ZFM de insumos importados e sua baixa participação como exportadora.




    6. Incentivos Fiscais ao Comércio na ZFM




    A Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, trouxe mudanças significativas no sistema tributário brasileiro. O constituinte derivado determinou que, ao instituir o IBS (Imposto Sobre Bens e Serviços) e a CBS (Contribuição Sobre Bens e Serviços), o legislador deveria estabelecer “os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de Manaus”7. 




    6.1. Manutenção do diferencial competitivo da ZFM: a visão do comércio




    Durante a tramitação do PLP 68/2024, que precedeu a Lei Complementar 214/2025, surgiram intensos debates sobre o futuro dos incentivos fiscais na região, com foco na substituição de tributos como PIS e COFINS pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). A Associação Comercial do Amazonas (ACA) alertou que a retirada do benefício de isenção na CBS poderia gerar uma perda significativa de competitividade para o comércio regional, com impacto direto sobre o preço final dos produtos e, consequentemente, sobre a demanda local.




    Um parecer técnico encomendado pela ACA estimou que a não manutenção da isenção fiscal na CBS poderia acarretar um aumento médio de 9% a 11% nos preços ao consumidor final, além de comprometer cerca de 15% das receitas das empresas comerciais da ZFM. Esse impacto seria particularmente severo para pequenos e médios comerciantes, que dependem dos incentivos para compensar os custos logísticos elevados da região. Além disso, o parecer alertou que a perda de benefícios de PIS e Cofins poderia resultar na diminuição de empregos diretos e indiretos, afetando negativamente a economia local.




    A Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, que regulamentou a Reforma Tributária instituindo o IBS e a CBS, trouxe um capítulo específico para tratar da ZFM. O texto trouxe alívio para o comércio local, ao manter benefícios nos tributos IBS e CBS. Principalmente, a concessão de crédito presumido, previsto na nova legislação e ampliado para 7,5% em operações específicas, reforça a atratividade das operações comerciais na ZFM, ao mitigar as desvantagens logísticas das empresas da ZFM.




    6.2. Condição para habilitação de empresas comerciais da ZFM aos incentivos estabelecidos na reforma tributária




    Muito embora o artigo 440 da Lei Complementar nº 214/2025, que apresenta definição de alguns termos, não tratar do signo “comércio”, isso não significa que a atividade comercial não esteja contemplada por incentivos nascidos com a Reforma Tributária. Isso fica claro ao se ler o artigo 442, inciso I, em que o legislador exige a inscrição específica no cadastro da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) como condição para habilitação aos incentivos da Zona Franca de Manaus para pessoa jurídica que desenvolva atividade comercial.




    Para a pessoa jurídica desenvolvedora de atividade industrial, além do cadastro específico na Suframa, a norma do inciso II, também do artigo 442, exige a “aprovação de projeto técnico-econômico pelo Conselho de Administração da Suframa”.




    Portanto, ao se analisar os dois incisos mencionados acima conjuntamente, nota-se que não será qualquer sociedade empresária comercial instalada na área geográfica da ZFM que receberá os incentivos de IBS e CBS. Será obrigatório o cadastro específico da Suframa. Por outro lado, também ficou clara a dispensa de aprovação de projeto técnico-econômico para quem desenvolve apenas atividade comercial. Logo, basta a inscrição específica no cadastro da Suframa para que a pessoa jurídica com atividade comercial tenha direito aos incentivos estabelecidos pela Lei Complementar nº 214/2025.




    6.3. Os incentivos que beneficiam empresas comerciais




    6.3.1. Crédito presumido de IBS na importação de bem para revenda




    O primeiro incentivo ao comércio está previsto na norma do artigo 444 da Lei Complementar nº 214/2025 e é relacionado à importação. Trata-se de crédito presumido de 50% (cinquenta por cento), somente de IBS, no caso de importação de bens para revenda presencial na Zona Franca de Manaus. Esse crédito presumido se assemelha a um desconto, uma vez que, na forma do §2º, do artigo 444, ele “deverá ser deduzido do valor do IBS devido na importação.”




    O crédito presumido na importação é concedido tanto à pessoa jurídica sujeita ao regime regular, quanto à optante pelo Simples Nacional.




    O aproveitamento do crédito presumido de importação não impedirá “a apropriação e a utilização dos créditos integrais de IBS pelo valor do tributo incidente na importação”. Dessa forma, o direito ao crédito presumido não exclui o direito ao crédito comum da operação.




    É importante observar que esse crédito somente é válido para os produtos importados e revendidos presencialmente. Logo, se a revenda for realizada por meio virtual, o contribuinte não terá direito ao crédito.




    Caso, após aproveitamento do crédito presumido do IBS de importação o bem material seja revendido por meios virtuais ou para fora da ZFM, o contribuinte será obrigado a recolher o montante equivalente ao crédito aproveitado, com os acréscimos legais cabíveis, nos termos do §4º, do artigo 444.




    Por fim, é interessante notar que o parágrafo único do art. 452 abriu a possibilidade de utilização desse crédito em outro momento, i.e., não como desconto na própria importação, uma vez que concedeu o prazo de cinco anos para aproveitamento desse crédito. Contudo, ele não poderá ser utilizado para compensar CBS, mas somente IBS.




    6.3.2. Alíquota zero nas vendas nacionais destinadas à Zona Franca de Manaus




    O artigo 445, da Lei Complementar nº 214/2025, estabelece a alíquota zero “do IBS e da CBS incidentes sobre operação originada fora da Zona Franca de Manaus que destine bem material industrializado de origem nacional a contribuinte estabelecido na Zona Franca de Manaus”.




    Na prática acaba sendo um incentivo para quem pratica atividade comercial, mas está fora da ZFM, destinando mercadoria para aquela localidade. Todavia, nos termos dos incisos I e II do artigo 445, a alíquota zero depende da condição do destinatário, pois esse incentivo somente existirá nas operações em que o destinatário atender aos requisitos para receber incentivos da ZFM.




    É interessante observar a manutenção do direito ao crédito do IBS e da CBS das etapas anteriores, mesmo nas vendas para quem pratica operação de venda de mercadoria para ZFM com alíquota zero. Esse direito está determinado no § 2º, do artigo 445, da Lei Complementar nº 214/2025.




    Por outro lado, serão criados controles específicos para confirmar a entrada da mercadoria na ZFM e, caso não se confirme, o contribuinte que obtivera direito à venda com alíquota zero, deverá recolher o IBS e a CBS com os acréscimos legais.




    A operação com destinação de mercadoria para a ZFM com alíquota zero tem como contribuinte do IBS o destinatário, nos termos do inciso I do art. 446. O dispositivo contraria a regra geral insculpida no artigo 21 da LC nº 214/2025, que diz ser o contribuinte o fornecedor da mercadoria ou serviço.




    É certo que o destinatário não pagará a alíquota integral do IBS, mas sim uma alíquota equivalente a 70% da alíquota que incidiria na respectiva operação, caso não houvesse a redução a zero. Todavia, não se pode dizer que essa redução da alíquota seja um incentivo ao comerciante local, uma vez que ele sequer deveria pagar o IBS na entrada da mercadoria, se fosse obedecida a regra geral.




    6.3.3. Crédito presumido na aquisição de bens nacionais com alíquota zero




    Como explicado tópico anterior, as vendas destinadas à ZFM para pessoas jurídicas destinatárias que preencham os requisitos para receber os incentivos fiscais daquela área, serão tributadas à alíquota zero, tanto do IBS quanto da CBS. Apesar disso, o contribuinte destinatário da Zona Franca de Manaus, que estiver habilitado a gozar de incentivos fiscais, terá direito a aproveitar o crédito presumido de IBS nessa operação. É o que dispõe o artigo 447 da LC nº 214/2025.




    Quando o bem tiver origem na Região Sul ou Sudeste, o crédito presumido será de 7,5% do valor da operação. Se for proveniente do Norte ou do Nordeste, será de 13,5%.




    Contudo devem-se observar as travas impostas pelo legislador. Se a mercadoria não entrar na ZFM ou se, após a sua entrada, for revendida para fora da área incentivada, os créditos presumidos deverão ser estornados por determinação da norma, i.e., § 2º, do artigo 447, da Lei Complementar nº 214/2025. Obviamente, tais amarras restringem o uso de benefícios pelas empresas comerciais da ZFM, ainda que se possa justificar que tais benefícios devem ser usados dentro da ZFM e poderiam prejudicar empresas de outras regiões. Além disso, nos termos do artigo 452, caput e parágrafo único, esse crédito de IBS não poderá ser compensado com CBS, mas somente com IBS e no prazo de cinco anos.




    6.3.4. Alíquota Zero nas Operações Internas da Zona Franca de Manaus




    No contexto atual, muitas sociedades empresárias têm recorrido ao Poder Judiciário para obter o direito de não recolher a contribuição para o PIS e a COFINS sobre receitas decorrentes de venda e prestação de serviço ocorridas dentro da ZFM. Por enquanto, esses contribuintes estão obtendo sucesso em seus pleitos, conforme é possível verificar no acórdão abaixo:




    PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.




    I - Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado por LSL Transportes da Amazônia Ltda. contra o Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA, objetivando: (a) o direito “de não recolher PIS e COFINS sobre as suas receitas de exportação, notadamente, aquelas decorrentes das prestações de serviços destinadas à ZFM”, (b) seja “declarado o direito ao crédito, para fins de restituição/compensação, do montante pago indevidamente, a partir dos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação”, (c) declarado o direito à repetição de indébito .




    II - Na sentença, concedeu-se a segurança. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Esta Corte negou provimento ao recurso especial.




    III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao afirmar que não incide a contribuição para o PIS e a Cofins sobre receitas decorrentes de prestação de serviços na Zona Franca de Manaus, porquanto, se a venda de mercadorias para empresas localizadas nesta zona equivale à exportação para o estrangeiro em termos de efeitos fiscais, conforme interpretação do Decreto-Lei n. 288/1967, deve ser aplicado o mesmo raciocínio à contribuição para o PIS e a Cofins incidente sobre as receitas provenientes da prestação de serviços, nos termos da legislação de regência. In verbis: (AgInt no AgInt no AREsp n. 2.246.219/AM, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 30/10/2023, DJe de 6/11/2023, AgInt no AREsp n. 2.475.185/AM, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 29/4/2024, DJe de 3/5/2024 e AgInt no AREsp n. 2.476.983/AM, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 26/2/2024, DJe de 28/2/2024.)




    IV - Agravo interno improvido.8 (negritou-se).




    Não obstante a pacificação do entendimento como exposto acima, em 2024 a matéria foi afetada pelo STJ, passando a ser objeto do tema repetitivo nº 1239. No julgamento do aludido tema, o STJ irá decidir se as contribuições PIS e COFINS incidem sobre a receita decorrente de vendas de mercadorias de origem nacional ou nacionalizada e advinda de prestação de serviço para pessoas físicas ou jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus.




    A afetação do tema trouxe uma certa apreensão ao contribuinte e operadores do direito interessados na matéria afetada, uma vez que uma matéria já pacificada pode sofrer alteração de entendimento.




    Diante desse contexto, o artigo 451 da lei instituidora do IBS e da CBS surge como um conforto ao dar mais segurança jurídica aos contribuintes comerciantes e prestadores de serviços na Zona Franca de Manaus, ao estabelecer a redução a zero das alíquotas da CBS nos seguintes casos:




    I- operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Zona Franca de Manaus com bem material de origem nacional quando destinadas a pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área;




    II- operações realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na Zona Franca de Manaus com serviços prestados fisicamente, quando destinadas a pessoa física ou jurídica localizadas dentro da referida área.




    Por um lado, o mencionado dispositivo reconhece o direito à alíquota zero tanto em relação às operações de venda de mercadorias, quanto às de prestação de serviços, independentemente se o destinatário for pessoa física ou jurídica. Por outro lado, expressa que a alíquota zero ocorrerá somente quando a operação for realizada fisicamente, impedindo, assim, as operações à distância por meio on-line. Ou seja, se de um lado, a Lei Complementar nº 214/2025 deixa as regras mais claras em relação às operações internas da Zona Franca de Manaus, por outro desestimula a modernização do comércio.




    O parágrafo único, do art. 451, da Lei Complementar nº 214/2025, esclarece, por sua vez, que contribuinte beneficiado pela alíquota zero nessas operações permanecerá com o direito ao aproveitamento do crédito das operações anteriores, nos termos do artigo 47 a 56 da mesma lei.




    7. Propostas para o Desenvolvimento do Comércio na Zona Franca de Manaus




    O comércio desempenha um papel fundamental na economia da Zona Franca de Manaus (ZFM), respondendo por uma parcela significativa do PIB do Amazonas e gerando milhares de empregos diretos e indiretos. No entanto, desafios como a dependência de incentivos fiscais, dificuldades logísticas, informalidade elevada e baixa participação no comércio exterior evidenciam a necessidade de uma estratégia estruturada para fortalecer e modernizar esse setor. A seguir, algumas propostas de diretrizes para impulsionar a competitividade e a sustentabilidade do comércio na ZFM.




    7.1. Fortalecimento e Modernização da Atividade Comercial




    A evolução do comércio na ZFM depende da adoção de novas práticas e da modernização do setor. Algumas ações fundamentais incluem:




    • Digitalização do Comércio Local: incentivar a adoção de plataformas digitais, marketplaces e soluções de e-commerce para ampliar o alcance dos negócios locais, acompanhando a tendência pela transformação digital nos negócios. Nesse aspecto, a regulamentação da reforma tributária precisa ser mais explícita ao tratar do comércio eletrônico na ZFM, garantindo a aplicação dos benefícios.




    • Integração com Cadeias Nacionais e Internacionais: incentivar que empresas comerciais da ZFM estabeleçam parcerias com redes varejistas e distribuidores em outras regiões do Brasil e no exterior.




    • Apoio à Expansão de Redes de Distribuição e Centros de Logística: melhorar a infraestrutura de armazenamento e distribuição dentro da ZFM, tornando mais eficiente o escoamento de mercadorias para outros mercados, inclusive, explorando potencial hidroviário.




    7.2. Aperfeiçoamento dos Incentivos Fiscais para o Comércio
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